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PROJETO DE LEI OO62/" 
PROTOCOLO DE ENTRADA EXPEDIENTE 
LEGISLATIVO . 

^ P | g | EM J / I 5 /99 REC. POR 

ASSEMBLÉIA DENOMINA O UCEU DE ARTES E OFÍCIOS 

LEGISLATIVA DE JUAZEIRO DO NORTE DE ADERSON 

BORGES DE CARVALHO. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, DECRETA; 

ART. Io - Fica denominado o Liceu de Artes e Oficias de Juazeiro do Norte -

Aderson Borges de Carvalho. 

* 

ART. 2o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

É dever de gratidão e justiça resgatar a memória do cidadão 

juazeirense, Aderson Borges de Carvalho, indicando o seu nome para personalizar o 

Liceu de Artes e ofícios de Juazeiro do Norte. 

Empresário, professor, líder político, desempenhou papel fundamental 

para o progresso e prosperidade de Juazeiro do Norte e do Cariri. 

Falecido em 24 de abril de 1999, aquele cidadão, filho de Caririaçu, 

adotou Juazeiro como sua segunda terra natal Profundo conhecedor e estudiosos 

dos usos e costumes e da problemática do vale caririense, aquele senhor deixa um 

legado de honestidade e civismo ãs gerações futuras. 

Corajoso e idealista, jamais se furtou a demandar ações de mteresse da 

Região e do seu Povo. 

Nunca envelheceu, foi um eterno jovem, quer no campo das idéias quer 

na aparência física e espiritual. 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 

Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 

Tel: (085) 277.2500 - Fax: (085) 277.2753 - Telex: (85)1157 

E-mall: epovo@al.ce.gov.br - http://www.al.ce.gov.br 
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Descrever todos os adjetivos que ornam a personalidade desse grande 

caririense é ser repetitivo e cair em lugar comum, visto ser figura popular de 

destaque que se imortalizou na lembrança e no coração da gente caririense. 

Por tudo isto e pelo seu respeitável nome, deseja-se homenageá-ló "in 

memoriam eternam " denominando aquela importante obras - Aderson Borges de 

Carvalho. 

Sala das Sessões da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará, em 11 de maio de 

1999. 

Deputado Vasfmes Landim 

Primeiro ViclfrtíU^ite 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 

Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Tortes 

Tel: (085) 277.2500 - Fax: (085) 277.2753 - Telex: (85)1157 

E-mall: epovo@al.ce.gov.br- http://www.al.ce.gov.br 
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APROVADO EM REDAÇÀO FINAL 

Fm de tíOSTO telfft 

1" SECRETARIO 

INAL DO PROJETO DE LEI N 0 62/99 

Denomina Aderson Borges de Carvalho o Liceu de Artes 
e Ofícios de Juazeiro do Norte. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A : 

Art. I o . Fica denominado Aderson Borges de Carvalho o Liceu de Artes e Ofícios de 
Juazeiro do Norte. 

Art. 2°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

aos 31 de agosto de 1999. 

PRESIDENTE 

RELATOR 

AssembléiQ Legislativa do Estado do Ceorá 

Av. Desembargador Moreira. 2807 - Dionísio Torres 

Tel: (085) 277.2500 - Fax: (065) 277.2753 - Telex: (85) 1157 
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PROJETO DE LEI N0 0062/99 f f N ^ 
AUTOR: DEPUTADOVASQUES fe ^ 
LANDIM W-rrr 
ASSUNTO: DENOMINA O LICEU Dl 

ACCEMm C I A ARTES E OFÍCIO DE JUAZEIRO DO 
W U V I H U I A NORTE DE ANDERSON BORGES DE 
LEGISLATIVA CARVALHO. 

Submete-se à apreciação jurídica da Procuradoria desta Casa 
de Leis, com o intuito de emitir-se parecer técnico quanto à sua 
constitucionalidade, legalidade, juridicidade e regimentalidade, o 
Projeto de Lei n0 0062/99 de autoria do Excelentíssimo Senhor 
Deputado Vasques Landim que u Denomina o Liceu de Artes e 
Ofício de Juazeiro do Norte de Anderson Borges de Carvalho." 

Segundo justificativa de fls. 02, o homenageado "desempenhou 
papel fundamental para o progresso e prosperidade de Juazeiro do 
Norte e do Cariri." 

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. 

Dispõe A Carta Magna Federal em seu artigo 25, in verbis: 

" Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas 
Constituições e Leis que adotarem, observados os princípios desta 
Constituição. 

§ 1 o são reservados aos Estados as competências que não 
lhes sejam vedadas por esta Constituição." 

O Texto Constitucional Estadual, por sua vez, estabelece em 
seu artigo 20, inciso V, in verbis: 

" Art. 20. É vedado ao Estado e aos Municípios: 

V- atribuir nome de pessoa viva a avenida, praça, rua, 
logradouro, ponte, reservatório de água, viaduto, praça de esporte, 
biblioteca, hospital, maternidade, edifício público, auditórios, 
cidades e salas de aulas." 

Assemblélo Legislativa do Estado do Ceará 

Av. Desembargador Moreira. 2607 - Dionísio Torres 

Tel: (085) 277.2500 - Fax: (085) 277.2753 - Telex: (85)1157 

E-mail: epovo@al.ce.gov.br - http://www.al.ce.gov.br 
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PROJETO DE LEI N° 0062/99 /y N. -ç, 
AUTOR: DEPUTADO VASQUES S V"^ c 
LANDIM 

_ W \ ASSUNTO: DENOMINA O LICEU D È % _ ^ 
ASSEMBLEIA ARTES E OFÍCIO DE JUAZEIRO DO 
Lí r -^C. ^ . « T NORTE DE ANDERSON BORGES DE 
LEGISLATIVA CARVALHO. 

Vale ressaltar a inexistência de legislação específica que 
regulamente a matéria abordada pelo presente projeto. Trata-se de 
competência não vedada pela Constituição Federal e para a qual a 
Constituição Estadual determina que o homenageado seja pessoa 
falecida. 

Foi verificado junto ao Departamento Legislativo desta 
Assembléia a existência ou não, de alguma denominação anterior. 
O que nos foi informado, que inexiste denominação ao Liceu de 
Artes e Ofícios de Juazeiro do Norte. 

Segundo pesquisa realizada junto à Secretaria da Educação 
Básica do Ceará, os Liceus tratam-se de bem público pertencente 
ao Estado do Ceará, sendo inclusive política do Estado a difusão 
dos mesmos. Uma vez que é de sua responsabilidade a 
manutenção e expansão do ensino médio, público e gratuito.(artigo 
228 §10C.E). 

Anexado ao presente projeto de lei n 0 0062/99 está o atestado 
de óbito do homenageado suprindo assim, a exigência do artigo 20, 
V, da Constituição Estadual. 

Desta feita, opinamos pela ADMISSIBILIDADE, do projeto de 
lei apresentado pelo Nobre Deputado Vasques Landim. 

É o parecer, salvo melhorjuízo. 
CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA DA PROCURADORIA 

DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, 
Fortaleza, 31 de maio de 1999. 

M O J ^ I S L L J I U C K f«*í2A7 A>7 
ManaSueleide Lopes dosSanm 
Consultora Técnico- Jurídica. 
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GOVERNO 1)0 ESTADO DO CRARÁ 
SECRRTARIA DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

COORDENADORIA DE ARTICULAÇÃO E 
GESTÃO EDUCACIONAL - CAGE 

FONE-FAX: (085)218.1475 

s 
FORTALEZA, MDE Junho DE 1999 

DESTINATÁRIO; Procurador Ja Assemblóia 
Legislaliva do Ceará 

N." DO FAX: o& JW-Mf* 

NV DE PÁGINAS (INCLUSIVE ESTA): 01 

REMETENTE: ProP' Luzia Jesuino 

SETOR: CAGE/SEOUC 

ASSINATURA: 

Em caso dt proMcnia.s na recepção, entrar cin contato através do lelefone ou fax acima 

Senlior rrocurador. 

Cònfòrme enícndimenio com o Deparlamcnlo de EdilicaçÔes, Rodovias e Transportes -
DliRT (órgão responsável pela construção dos I.ICJ-US), informamos que o l.i eeu de Jua/ciro do 
None, encomra-se em fase de consiruçao, lendo sua conclusão prevista para novembro dc 1999. Não 
havendo denoininavâo prevista. 

Atfiicioyamente, 

J / ' 

A A t 6 m # $ « ^ 
Coordenadora da COC-P 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 
E REDAÇÃO 

ProjCto dcLci N0 ^úZ/^ 

m i m R^Aíea e SR. DEPUTADO 
, . - \ ^ c - - » j . - o ^ c U ^ o 

CiimíoiiJMtjp, to. ~" 

Senhor Presidente 

Tendo em vista que o presente projeto atende às exigências legais, 

somos de parecer favorável à sua admissibilidade. 

m 5) 
Deputado Sérg ia Benevides 

APROVADO 0 PADECER 
ComiMiô iî , tm j ^ d | 0% \ t 19 99 

~ PresidenlV 
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Presidente 
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AUTOGRAFO NUMERO CINQUENTA E TRÊS 

Denomina Aderson Borges de Carvalho o Liceu de Artes 
e Ofícios de Juazeiro do Norte. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

Art. 1° . Fica denominado Aderson Borges de Carvalho o Liceu de Artes e Ofícios de 
Juazeiro do Norte. 

Art. 2 o . Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

aos 31 de agosto de 1999. 

DEP. WELINGTON LANDIM 
PRESIDENTE 
DEP. VASQUES LANDIM 
I o VICE-PRESIDENTE 
DEP. JOSÉ SARTO 
2o VICE-PRESIDENTE 7 J » , , ^ sf, S ^ Ç 2 VICE-PRESIDENTE 

C f f ^ é h S f c - DEP. MARCOS CALS 
I o SECRETARIO 
DEP. CARLOMANO MARQUES 
2o SECRETÁRIO 
DEP. ILÁRIO MARQUES 
3o SECRETÁRIO 
DEP. DOMINGOS FILHO 
4o SECRETÁRIO 
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